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ESTADO DÂ PARÂ|BA TT DE JULHO DE 2O2I

ATOS DO PREFEITO
DECRETO N" 026 DE IO DE JULHO DE 2O2I

DISPÔE SOBRE NOVAS MEDIDAS
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE

PREVENÇÃO DE CONTÁSO PELO

covrD-le (Novo coRoNAúnusy, r
oÁ ournas pnovloÉNctes.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ALCANTIL -
ESTADO DA PARAiBA, no uso de suas atribúçôes

legais, tendo em üsta o disposto no inciso II do 8n. 60 ds

Lei Orgânica do Municipio, e:

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n' 40.122, de l3 de

março de 2020, que decretou Situação de Emergência no

Estado da Parsiba ante ao contexto de dccretaçõo de

Emergêflcia em Saúde Públicâ de lnreresse Nacional pelo

Ministério da Saúde e a declaração da condiçâo de

pandemia de infecção humana pelo Coronaúrus definida

pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERÁNDO que o Municipio se encontrs em estado

de Calamidade Pública em üíude do COVID-I9, de

acordo com o DecÍeto Municipal n' 002 de 2021 e

^nelatos;
CONSIDERANDO o Chefe do Poder Execúvo levando

em consideração o aumento do númeÍo de casos, exigindo-

se mais reforço nos cuidados para combater aglomerações,

em enfrentamento a pandemia em todo Brâsil e prezando

pela saúde dos municipes;

CONSIDERANDO o comprometimento do Mmicípio de

Alcantil/PB com o enfretamenlo da pandemia em seu

teÍÍitorio, seÍnpÍe primando pela adoção de medidas

aliohadas às recomendações, relatórios e dados tecnicas das

equipes de saúde, todas respaldadas pelo Comitê Eíadual

de Enfretamento do COVID-l9, instituídas pelo

DECRETO ESTADUAL N" 40.304/2020 a serem seguidas

por cada municipio, levando-se em consideraçào o

enquadramento da bandeira em que se êncontra, e em

caráter preventivo também aos municipios de bandeira

amarela:

CONSIDERANDO a 29 avaliação realizada pelo

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA para fins de

classificação da bandeira atual dos mmicipios de acordo

com os casos de COVID-19 exiíenles, com sua vigência a

partir do dia 12 de Julho de 2021, cujo classificou o

Municipio de Alcantil como bandcira AMARELA;

DECRETA

§ l' - Das 22 horas às 05 horas, na sede;

§ 2" - Das 22 horas às 05 horas, no DistÍito dÂ Lagoa do

JucríL;

§ 3' - A restrição prevista no caput deste anigo não se

aplica aos serviôres, frmcionários e colaboradores, no

desempenho de suas firnções, que stuam nas unidades

públicas ou privadas de saúde, segurança e demais

atiüdades essenciais;

§ 4o - DuÍante o periodo citado no caput os deslocamenüos

só devem ser realizados para o exercicio de atividades

essenciais e deüdamente justificadas, hcando o

responsável pelas informações sujeito à penalidades lepis
caso nâo se compÍove a veracidade da justificativa

apresentada.

Anigo 2" - PeÍÍnanece OBRIGATÓRIO, em todo terrilóÍio

do Municipio, o uso de máscaras. mesmo que artesanai§,

nos espaços de acesso abeÍto ao ptôlico, incluidos os bens

de uso comum dâ população, üas públicas, no interior dos

ôrgãos públicos, nos estabelecimentos privados e nos

veículos públicos e particulares, inclusive ônibus, táxis e de

transportes de passagei ros;
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Artigo l" - De forma excepcional, com o úrim objetivo de

resguardar o interesse da coletiúdade na prevenção do

contágio e no combate à propagação do coronaúrus
(COVIDI9), fica determinada a restrição de locomoção

notuma, vedados a qualquer indiüduo a permanência e o

trânsito em üas, equipamentos, locais e praças públicas, no

periodo de 09 de Julho a 23 de Julho de 2021, com toque de

recolher nos seguinres horários e nas respectivas

locsli dades:
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Parágrafo Único - Os órgàos púbticos, os estabelecimentos

privados e os condúores e operadores de veículos ficam

OBRTGADOS a exigir o uso de mâscâras pelos seus

servidores, empregados' colaboradores, consumidores'

usuários e Passageiros.

Artiso l'- Fica esobelecido, no periodo de 09 de Julho a

1 L luto de 2021, o fechamento dos seguintes

estabelecimentos nos horários a segúr determinâdos:

I - Sâlõcs dc beleza" barbeerias e demais estabelecimefltos

de serviços pessoais, atendendo exclusivamente por

agendammto préüo e sem aglomeração de pessoas nas

suas dependencias e observando todas as normas de

distanciamento social I

It - Acadomias cté 2l :00 horas, e terão seu frmcionameÍío

garantido, limitado ao percentuâl de 507o (cinquenta por

Lnto) de sua capacidade totat, respeitando um

distanciamenlo e com horário preúamente agendado;

Parágrafo Único - Fica autorizado realização de esportes

coletivos, observada as regras sanitárias'

Artigo 4" ' Fica proibido a aglomerâçeo de pessoal em todo

o te.rriório do Mrmicípio nas beiras dos rios' açudes e

^ÊlneáÍios, 
barragens e assemelhados'

Artigo 5" - No período de que tratâ o presente Decreto' as

igÍe1as e instituiÉes Íeligiosas' por se tratarem de atiúdade

À""n"ial qu" atua nos âmbitos rpiritual e psicossocial' e

que estiverem seguiodo as regÍas saiitáÍias em úgor' terão

seu funcionamento garantido, limitado ao percentual de

50% (cinquenta por cento) de sua capacidade' respeiundo

um distanciamento minimo de 2,0 m;

Parágrafo Úmco - Nos casos de que tÍata o caput deste

a.tigà, os mernbros de núcleo familiar com convivência

p"Ãanente ,ão precisam observar o distsnciamento social'

Íespeltando os cüdados e protocolos pÍevenüvos;

Artigo 6" - Fica determinada a suspensão do retomo das

aulai presenciais nas escolas da rede pública municipal' ate

ulterior deliberação, devendo manter o ensino rsmoto'

garantindo-se o acesso universal, nos temos do Decreto

Estadual n' 41.3521202 l.
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Anigo ?. - No periodo cornpreendido entre 09 de Julho a

23 de Julho de 2021, a feira livre somente poderá funcionar

sem aglomerâção de pessoas, obsewando todas as normas

sanitárias vigenles, sobretudo o uso de mÁscara'

higienizsção das mãos e o distanciamento social, ficando os

feirantes restritos ao uso do local demaÍcado' em

observância as boas pÍáticas de operação padronizadas pela

Administração Pública;

Parágrafo Único. Será realizado controle de acesso dos

feiranres à feira livÍe, sendo também consideradas as regras

sanitÁrias em combate ao COVID-I9'

Artigo E - Os órgãos de ügrlância sanitária municipal'

eqúpes de barreiras, ou eqúpes de saúde designadas' com

o apoio das forças poticiais estaduÀis ficaÍão respons'áveis

peta fiscalização do cumprimento das medidas

estabelecidas nessê decreto.

Artigo 9" - Os estabelecimentos autorizados a funcionar'

no, ,"*oa deste Dêcreto, deverào zelar pela obediência a

rodas as medidas sanitárias estabelecidas para o

funcionamento seguÍo da respectiva atiüdade;

PaÉgrafo Único - O de§cumprimento do disposto neste

artigo nao afasta a responsabilização ciül e a címinal' nos

terios do art. 268, do Código Penal, que prevê como crime

contra a saúde pública o ato de infringir determinaçâo do

Poder Público destinado a impedir a introdução ou

propagação dc ôorçâ contâ8iosâ'

Artigo l0' - O transporte de usuá'rios ficará restrito apenas

a pacientes cujas demandas não sejam de atendimento e

resolúüdade nas Unidades de Súde de A'lcantil' e se dará

EXCLUSMMENTE através das ambulâncias da

Secretaria de Saúde.

Ânigo ll' - Os ôrgãos públicos murucipais terão o

atendimento ao público suspensos até 23 de Julho de 2021'

frrncionando spenâs em expediente intemo, com exctção

dos serviços essenciais municrpais

Artigo 12" - Eíe Decreto terá ügência temporária

(excepcional) para o periodo compreendido entre 09 de

Julho a 23 de Jutho de 2021 e as medidas nele prwistas

ESTADO DA PARAiBA
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podem ser reavaliadâs a qualquer momenlo, de acordo com

a situação epidemiológica do Municipio.

Artigo 13' - Esle Decreto entra em ügoÍ na dala de sua

publicação e revogam-s€ todas as disposições em conÚáío'

Pubticaçâo deüda e remessa necessária ds ópla's à

Âesidência da Câmara Municipal de Vereadores do

,'{unicípio de Alcantil - PB.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Alcantil - Estado da

Paraibq l0 de Julho de 2021

Regisra-se, publica-se ê cumpra-se'

U.--fiÉú'C""--
CiCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO

hefeito MuniciPal

§EMANÁBIO OFICIAL

ESTÀDO DA PARAiBA

PRETEITURA DE ALCANTIL

ADMINISTRAÇÂO: C|CERO JOSE FERNANDES

DO CARMO

LEI ORGÂNTCA MT'NTCIPAL' DE OI DE JANEIRO
DE 1997

O Sernanário Oficial é uma púlicaçâo semanal'

disponívet tligitalmente no endereço eletrônico da

Prefeitura Municipal de AtcantiUPB'

Os depaÍtamertos sâo respomáveis pelo conteúdo dos

alos o§ciais Púlicados.
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